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PORTARIA Nº 032, 16 de abril de 2026.
 
 
DISPÕE  SOBRE  A  DESIGNAÇÃO  DOS  MEMBROS  DAS  COMISSÕES
PERMANTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D´ÁGUA DO BORGES/RN
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
 
O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  OLHO  D’ÁGUA  DO
BORGES/RN, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Regimento
Interno, e,
 
CONSIDERANDO, os princípios norteadores da Administração Pública e a
necessidade de reorganização do quadro administrativo do Poder Legislativo;
 
CONSIDERANDO, a eleição da nova mesa diretora para o exercício 2026 e a
necessidade de alteração na composição das comissões permanentes desta
Câmara Municipal;
 
R E S O L V E:
 
Art.1º - Fica instituída a composição da Comissão permanente de Legislação,
Justiça e Redação Final, composta pelos seguintes membros:
 

Presidente:  Vereadora Jessica Leite Queiroga Sales;I.
Vice-Presidente: Vereador Marcel de Morais Fernandes;II.
Relator: Vereador Damião Hugo Maia;III.

 
Art.2º - Fica instituída a composição da Comissão permanente de Finanças e
Orçamento, composta pelos seguintes membros:
 

Presidente:  Vereador Wilame de Paiva Maia;I.
Vice-Presidente: Vereadora Whellen Jamily Torres Dias;II.
Relator: Vereador Marcel de Morais Fernandes;III.

 
Art.3° -  Fica instituída a composição da Comissão permanente de Saúde,
Educação e Assistência, composta pelos seguintes membros:
 

Presidente:  Vereadora Ranilda da Silva;I.
Vice-Presidente: Vereador Gelson Fernandes da Silva;II.
Relator: Vereador Damião Hugo Maia;III.

 
Art. 4° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
 
 
Registre-se, Publique-se e cumpra-se.
 
 
Gabinete da Presidência, 16 de abril de 2026.
 
 
__________________________________
PEDRO DE PAIVA CHAVES
Presidente da Câmara
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